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Ministério da Integração Nacional – MI

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 59520.000503/2016-24.
MODALIDADE: Tomada de Preços 17/2016.
OBJETO: Recuperação de 01 (uma) bomba 32QL31 (BX 46801)) da estação principal de bombeamento do Perímetro de Irrigação Formoso “A”, na área de abrangência da 2ª Superintendência, CODEVASF, no Estado da Bahia.
RELATÓRIO DE ANÁLISE DE RECURSOS DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 17/2016
EMPRESA RECORRENTE: Ruhrpumpen do Brasil Indústria e Comércio de Bombas Hidráulicas Ltda., CNPJ nº 11.341.399/0002-71.

EMPRESA QUE APRESENTOU A CONTRA-RAZÃO: Auge Equipamentos Ltda., CNPJ nº 19.798.549/0001-00.
1. DO OBJETO: 


Análise dos seguintes documentos:

· Recurso administrativo apresentado pela empresa Ruhrpumpen do Brasil Indústria e Comércio de Bombas Hidráulicas Ltda., CNPJ nº 11.341.399/0002-71, solicitando sua habilitação, a inabilitação da empresa Auge Equipamentos Ltda., CNPJ nº 19.798.549/0001-00 e a manutenção da decisão de inabilitação da empresa Fabricadora de Bombas Indústria e Comércio Ltda., CNPJ nº 61.381.240/0001-78, referente ao julgamento da documentação proferida pela Comissão de Julgamento do Edital 17/2016;

· Contra - razão apresentado pela empresa Auge Equipamentos Ltda., CNPJ nº 19.798.549/0001-00, contestando o recurso administrativo apresentado pela empresa Ruhrpumpen do Brasil Indústria e Comércio de Bombas Hidráulicas Ltda., CNPJ nº 11.341.399/0002-71 quando a recorrente solicita a inabilitação da empresa Auge Equipamentos Ltda.
2. DA TEMPESTIVIDADE:


O recurso administrativo contra a decisão da Comissão de Julgamento foi endereçado tempestivamente a Secretaria Regional de Licitações – 2ª/SL, consoante com o art. 109, inciso I, alínea “a” da Lei nº 8.666/93 e subitem 14.1 do Edital nº 17/2016. Somente a empresa Ruhrpumpen do Brasil Indústria e Comércio de Bombas Hidráulicas Ltda., CNPJ nº 11.341.399/0002-71 apresentou recurso contra a decisão da Comissão referente a análise da documentação. 

Com fulcro no subitem 14.4 do Edital nº 17/2016, a empresa Auge Equipamentos Ltda. se manifestou sobre o pedido de inabilitação dela solicitado no recurso administrativo apresentado pela Ruhrpumpen do Brasil Indústria e Comércio de Bombas Hidráulicas Ltda.
3. DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE

Da desclassificação da recorrente


A recorrente questiona sua desclassificação/inabilitação pelo não atendimento às exigências da alínea “b” do subitem 4.2.2.3 (Qualificação Técnica), pelo fato dos atestados em nome da recorrente não estarem registrados no CREA. A recorrente apresenta, de um modo geral, as seguintes alegações:
· Que o Art. 30 da Lei nº 8.666/93 exige como comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, apenas a capacitação técnico-profissional, logo os atestados de capacidade técnica, devidamente registrados nas entidades profissionais, devem ser em nome do profissional. Não há previsão nesse artigo para a exigência de atestado de nome do licitante, devidamente registrado no CREA, de modo a comprovar a capacidade técnico-operacional da empresa;
· Que o Tribunal de Contas da União, por meio do Acórdão nº 128/2012 - TCU – 2ª Câmara, já se posicionou sobre o assunto, recomendando na época que à UFRJ excluísse dos editais para contratação de empresa para a execução de obra de engenharia a exigência de registro no CREA dos atestados para comprovação da capacitação técnica operacional das licitantes, tendo em conta a recomendação inserta no subitem 1.3 do Capítulo IV combinado com o subitem 1.5.2 do Capítulo III do Manual de Procedimentos Operacionais para aplicação da Resolução CONFEA nº 1.025/2009, aprovado pela Decisão Normativa CONFEA nº 085/2011.
Da solicitação de inabilitação pela recorrente da empresa Auge Equipamentos Ltda.

A recorrente solicita a inabilitação da empresa Auge Equipamentos Ltda. apresentando, de um modo geral, as seguintes alegações:

· Que a mera transferência formal do acervo técnico da empresa cindida (Tecnobombas) para a licitante Auge Equipamentos Ltda., não implica a comprovação de que essa empresa seja capaz de gerir o objeto licitado;

· Que a jurisprudência apresentada no recurso da recorrente é clara ao exigir que a comprovação de execução de obra ou serviço compatível com o objeto da licitação seja em nome efetivamente da empresa licitante, e não apenas de cessão de acervo por empresa terceira.
Da solicitação de manutenção da decisão de inabilitação da empresa Fabricadora de Bombas Indústria e Comércio Ltda., CNPJ nº 61.381.240/0001-78.

A recorrente solicita a manutenção da inabilitação da empresa Fabricadora de Bombas Indústria e Comércio Ltda., alegando de um modo geral o seguinte:

· De fato, o Atestado de Capacidade Técnica em nome do responsável técnico, conforme exigência da alínea “c” do subitem 4.2.2.3 (Qualificação Técnica), não está devidamente registrado no CREA. Além disso o Atestado de Capacidade Técnica em nome do responsável técnico não comprova a execução de serviços de características de porte e complexidade similares ao objeto desta licitação.
4. DA APRECIAÇÃO DO RECURSO PELA COMISSÃO
Da análise das alegações da empresa Ruhrpumpen do Brasil Indústria e Comércio de Bombas Hidráulicas Ltda., CNPJ nº 11.341.399/0002-71, solicitando a que a Comissão reconsidere a sua decisão, habilitando essa empresa. 
Na fase de julgamento da documentação esta Comissão desclassificou/inabilitou a proposta da empresa Ruhrpumpen do Brasil Indústria e Comércio de Bombas Hidráulicas Ltda., porque os Atestados de Capacidade Técnica apresentados por essa licitante, conforme exigência da alínea “b” do subitem 4.2.2.3 (Qualificação Técnica) não estavam registrados no CREA. Porém, a Comissão analisando as alegações da recorrente, consultando a jurisprudência do TCU atual sobre o assunto e com fulcro no Acórdão nº 655/2016 – TCU –Plenária, entende que a exigência de comprovação de aptidão técnica devidamente registrada junto ao Crea, dando conta de que a licitante já desenvolveu serviços idênticos/semelhantes ao previsto no objeto do edital, contraria a Resolução 1.025/2009 do Confea e o Acórdão 128/2012 - TCU - 2ª Câmara, logo a Comissão neste ponto, “DEFERI” a solicitação da recorrente, habilitando-a, por entender que os atestados em nome da licitante comprovam a execução de serviços similares ao objeto do Edital nº 17/2016.
Da análise das alegações da empresa Ruhrpumpen do Brasil Indústria e Comércio de Bombas Hidráulicas Ltda., CNPJ nº 11.341.399/0002-71, solicitando a inabilitação da empresa Auge Equipamentos Ltda., e da análise da contra - razão apresentado pela empresa Auge Equipamentos Ltda., CNPJ nº 19.798.549/0001-00, contestando o recurso administrativo apresentado pela empresa Ruhrpumpen do Brasil Indústria e Comércio de Bombas Hidráulicas Ltda., CNPJ nº 11.341.399/0002-71 no qual a recorrente solicita a inabilitação da empresa Auge Equipamentos Ltda.
A Comissão ao analisar as alegações apresentadas pela recorrente solicitando a inabilitação da empresa Auge Equipamentos Ltda., bem como a contra-razão da Auge, “INDEFERI” a solicitação da recorrente, pelos seguintes motivos:
· Na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica da empresa Auge Equipamentos Ltda. consta como responsável técnico, o Técnico Allan Bastos Teixeira (técnico em eletromecânica). O atestado de capacitação técnico-profissional, de modo a comprovar a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, atendendo assim às exigências do Art. 30 da Lei nº 8.666/93, está em nome do Allan Bastos Teixeira, que na época executou tais serviços pela empresa Tecnobombas Bombas Motores e Serviços Ltda., CNPJ nº 00.819.295/0003-94. Logo, fica demonstrado que de fato o responsável técnico é detentor de Certidão de Acervo Técnico (com Atestado registrado no CREA) pela execução de serviço de características de porte e complexidade similares ao objeto desta licitação;
· Por meio do registro da carteira de trabalho do profissional Allan Bastos Teixeira, bem como por meio documento de Cisão, devidamente registrado na Junta Comercial da Bahia, em 25/11/2012, apresentado pela Auge Equipamentos, no qual houve também a transferência de profissionais para a Auge, dentre eles, o Allan Bastos Teixeira, fica comprovado o vínculo profissional com a empresa Auge;
· Através do documento de Cisão apresentado pela Auge, pelo qual consta a transferência, em favor da Auge, dos atestados e acervos técnicos, contratos, currículos, direitos de representação, uso da marca Tecnobombas por um período de 03 anos contados da data da Operação, com solução de continuidade, nos mesmos padrões e qualidade definidos à época da contratação, estando a Auge plenamente qualificada para o exercício regular das atividades empresariais até então desempenhadas pela Sociedade (Tecnobombas), fica comprovado que a empresa Auge executou serviço de características de porte e complexidade similares ao objeto desta licitação. Além disso, reforçando a capacidade operacional da empresa Auge, constam nos autos do processo Declaração da Flowserve (antiga Worthington, fabricante da bomba 32QL31) e Atestado da ABIMAQ, ambos declarando e atestando que a empresa Auge é distribuidor exclusivo de bombas e peças de fabricação Worthington, assistência técnica e manutenção para os Estado da Bahia, Sergipe e Alagoas.
Da análise da solicitação de manutenção da decisão de inabilitação da empresa Fabricadora de Bombas Indústria e Comércio Ltda., CNPJ nº 61.381.240/0001-78, solicitada pela recorrente

Na fase de julgamento da documentação esta Comissão desclassificou/inabilitou a proposta da empresa Fabricadora de Bombas Indústria e Comércio Ltda., pelos seguintes motivos: o Atestado de Capacidade Técnica apresentado por essa licitante, conforme exigência da alínea “b” do subitem 4.2.2.3 (Qualificação Técnica) não estava registrado no CREA, o Atestado de Capacidade Técnica em nome do responsável técnico, conforme exigência da alínea “c” do subitem 4.2.2.3 (Qualificação Técnica), não estava devidamente registrado no CREA e além disso, o Atestado de Capacidade Técnica em nome do responsável técnico não comprovava a execução de serviços de características de porte e complexidade similares ao objeto desta licitação. Porém, consultando a jurisprudência do TCU atual sobre o assunto e com fulcro no Acórdão nº 655/2016 – TCU –Plenária, a Comissão mantém a empresa Fabricadora de Bombas Indústria e Comércio Ltda. INABILITADA, porém, agora, pelos seguintes motivos: o Atestado de Capacidade Técnica em nome do responsável técnico, conforme exigência da alínea “c” do subitem 4.2.2.3 (Qualificação Técnica), não está devidamente registrado no CREA e pelo fato do Atestado de Capacidade Técnica em nome do responsável técnico não comprovar a execução de serviços de características de porte e complexidade similares ao objeto desta licitação.

5. DA CONCLUSÃO:

A Comissão embasada na Lei 8.666/93, no Edital 17/2016 e na jurisprudência do Tribunal de Contas da União-TCU, e considerando o que foi exposto acima, conclui pelo DEFERIMENTO parcial do recurso apresentado pela Ruhrpumpen do Brasil Indústria e Comércio de Bombas Hidráulicas Ltda., CNPJ nº 11.341.399/0002-71, chegando ao seguinte julgamento final da documentação do Edital nº 17/2016:
· Habilitação da empresa Ruhrpumpen do Brasil Indústria e Comércio de Bombas Hidráulicas Ltda. para a fase de julgamento das propostas financeiras;

· Manutenção da habilitação da empresa Auge Equipamentos Ltda., CNPJ nº 19.798.549/0001-00 para a fase de julgamento das propostas financeiras;

· Manutenção da inabilitação da empresa Fabricadora de Bombas Indústria e Comércio Ltda., CNPJ nº 61.381.240/0001-78.
No mais, a Comissão comunica às licitantes habilitadas que a abertura dos Invólucros da proposta financeira será no dia 23 de dezembro de 2016 (23/11/2016) às 09h00min, (horário local) no auditório da Sede da 2.ª/SR da Codevasf.

Por fim, a Comissão com fulcro no subitem 12.2.5 do Edital nº 17/2016, encaminha o presente relatório do julgamento da "Documentação", para aprovação/homologação pela 2ª Superintendência Regional da CODEVASF.
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